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Em 27 de julho de 2009, reuniu-se a Unidade Regional Colegiada do Rio das Velhas 1 

(URC Velhas) do Conselho Estadual de Política Ambiental (COPAM), em Belo 2 

Horizonte, Minas Gerais. Participaram os seguintes membros efetivos e suplentes: o 3 

presidente Rogério Noce Rocha, Tânia Cardoso Aguilar, Sídon Clévio Etrusco, 4 

Valmir José Fagundes, Carlos Alberto de Freitas, Marcelo Belisário Campos, 5 

Guilherme Gonçalves Teixeira, Ana Paula Bicalho de Mello, Evandro V. Negrão de 6 

Lima Júnior, Paula Meireles Aguiar, Thaís Rêgo de Oliveira, Cristina Kistemann 7 

Chiodi / Lígia Vial Vasconcelos e Ronaldo Luiz Rezende. 1) EXECUÇÃO DO 8 

HINO NACIONAL BRASILEIRO. 2) ABERTURA. O presidente Rogério Noce 9 

Rocha declarou aberta a 20ª reunião da Unidade Regional Colegiada do Rio das 10 

Velhas. 3) COMUNICADOS DOS CONSELHEIROS. Supram Central 11 

Metropolitana. O conselheiro Ronaldo Luiz Rezende Malard desejou sucesso e boas-12 

vindas à nova superintendente da Supram Central Metropolitana, Scheilla Samartini 13 

Gonçalves, e propôs a aprovação de moção de agradecimentos ao ex-superintendente 14 

José Flávio Mayrink Pereira pelos serviços prestados. A Unidade Regional Colegiada 15 

do Rio das Velhas aprovou por unanimidade a moção sugerida, com abstenção da 16 

representação da Associação Mineira de Defesa do Ambiente (Amda). 4) EXAME 17 

DE ATAS DE REUNIÃO. Aprovadas por unanimidade as atas da 18ª reunião da 18 

Unidade Regional Colegiada do Rio das Velhas, realizada em 29 de junho, e da 19ª 19 

reunião, realizada em 13 de julho de 2009. 5) PROCESSO ADMINISTRATIVO 20 

DE LICENÇA DE OPERAÇÃO CORRETIVA CONCEDIDA AD 21 
REFERENDUM. 5.1) Café Três Corações S.A. Torrefação e moagem de café e 22 

produção de pó para preparo de cappuccino. Santa Luzia/MG. COPAM/PA 23 
00016/1979/004/2005. Licença referendada por voto de maioria nos termos do parecer 24 

técnico e controle processual. 6) PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICENÇA 25 

PRÉVIA CONCOMITANTE COM LICENÇA DE INSTALAÇÃO. 6.1) 26 

Companhia Vale do Rio Doce (CVRD). Pilha de rejeito / estéril. Ouro Preto/MG. 27 
COPAM/PA 15195/2007/067/2008, DNPM 1.603/1940. Licença concedida por 28 

unanimidade, com abstenção da conselheira Thaís Rêgo de Oliveira, nos termos do 29 

parecer técnico e controle processual, com os seguintes destaques: – Nova redação 30 

para a condicionante 2, aprovada por unanimidade: “Estabelecer contato com a 31 

prefeitura para o desenvolvimento de estudos e ações voltadas para a promoção do 32 

controle e mitigação da poeira no bairro do Pires.”; – Inclusão da seguinte 33 

condicionante, aprovada por voto de maioria: “Firmar termo de compromisso para 34 

cumprimento da compensação ambiental prevista no artigo 36 da lei 9.985/2000. 35 

Prazo: 30 (trinta) dias após a definição da metodologia de cálculo para o Núcleo de 36 

Compensação Ambiental.” Declarações de votos, contrários à inclusão da 37 
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condicionante. Conselheira Paula Meireles Aguiar: “A minha justificativa, como dada 38 

no início, é que entendo que impactos gerados da ampliação da pilha de estéril são 39 

restritos ao empreendimento e não considerados significativos, razão pela qual não 40 

incidiria a compensação ambiental.” Conselheiro Sídon Clévio Etrusco: “Acompanho 41 

o parecer da Paula.” Conselheira Ana Paula Bicalho de Melo: “Eu também entendi 42 

que os impactos não são significativos, não devendo a compensação.” Conselheiro 43 

Carlos Alberto de Freitas: “Eu acompanho o raciocínio da Paula.” 7) PROCESSO 44 

ADMINISTRATIVO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO. 7.1) Companhia Vale 45 

do Rio Doce (CVRD). Ampliação pilha de rejeito / estéril (Nordeste). Barão de 46 
Cocais/MG. COPAM/PA 00364/1990/040/2008, DNPM 1.791/1961. Processo 47 

retirado de pauta conforme orientação da SEMAD, devendo ser reorientado para 48 

Licença Prévia e Licença de Instalação concomitantes, com base na deliberação 49 

normativa 137, que altera o artigo 9º da DN 74 quanto à ampliação e modificação de 50 

empreendimentos. 8) PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICENÇA DE 51 

INSTALAÇÃO CORRETIVA. 8.1) Camargo Correa Cimentos S.A. Usina de 52 

produção de concreto comum. Vespasiano/MG. COPAM/PA 53 
24948/2008/001/2009. Licença concedida por voto de maioria nos termos do parecer 54 

técnico e controle processual. 9) PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE 55 

LICENÇA DE OPERAÇÃO. 9.1) Transfal Transportes Ltda. Transporte 56 

rodoviário de resíduos perigosos. Divinópolis/MG. COPAM/PA 57 
16113/2005/002/2007. Licença concedida por unanimidade nos termos do parecer 58 

técnico e controle processual. 9.2) Herculano Mineração Ltda. Barragem de 59 

contenção de rejeitos / resíduos. Itabirito/MG. COPAM/PA 00020/1988/009/2009. 60 

Licença concedida por unanimidade, com abstenção do conselheiro Guilherme 61 

Gonçalves Teixeira, nos termos do parecer técnico e controle processual, com 62 

inclusão das seguintes condicionantes: – “Firmar termo de compromisso para 63 

cumprimento da compensação ambiental prevista no artigo 36 da lei 9.985/2000. 64 

Prazo: 30 (trinta) dias após a definição da metodologia de cálculo para o Núcleo de 65 

Compensação Ambiental.” – “Apresentar proposta de cumprimento da compensação 66 

ambiental prevista na Lei da Mata Atlântica pela supressão de ecossistemas 67 

campestres associados na área do bioma. Prazo: 60 (sessenta) dias após a concessão da 68 

licença.” 10) PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE LICENÇA DE 69 

OPERAÇÃO CORRETIVA. 10.1) Companhia Industrial Itabira do Campo. 70 

Fiação e tecelagem plana e tubular com fibras naturais e sintéticas com 71 
acabamento. Itabirito/MG. COPAM/PA 0050/1978/006/2008. Licença concedida 72 

por unanimidade nos termos do parecer técnico e controle processual. 10.2) América 73 

Sul Aeroagrícola Ltda. Prestadora de serviços na aplicação aérea de agrotóxicos 74 
e afins. Curvelo/MG. COPAM/PA 08418/2007/001/2007. Licença concedida por 75 

unanimidade nos termos do parecer técnico e controle processual. 10.3) Cayman 76 

Mineração do Brasil Ltda. Pilha de estéril. Itabirito/MG. COPAM/PA 77 
22226/2005/003/2008, DNPM 5.600/1945. Processo retirado de pauta com pedido de 78 

vista da conselheira Cristina Kistemann Chiodi, que justificou da seguinte forma: “Em 79 

função da controvérsia, especialmente, em função da concessão de Apef desvinculada 80 
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do licenciamento.” 10.4) Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo. Dragagem para 81 

desassoreamento em corpo d’água, outras formas de tratamento ou de disposição 82 

de resíduos não listados ou não classificados. Pedro Leopoldo/MG. COPAM/PA 83 
11002/2007/001/2008. Licença concedida por unanimidade nos termos do parecer 84 

técnico e controle processual. 11) PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE 85 

REVALIDAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO. 11.1) Anglogold Ashanti 86 

Córrego do Sítio Mineração S.A. Explotação e beneficiamento de minério de 87 

ouro. Complexo São Bento / Santa Quitéria. Santa Bárbara/MG. COPAM/PA 88 
00105/1989/010/2009, DNPM 930.556/2000. Processo retirado de pauta com o 89 

pedido de vista da conselheira Lígia Vial Vasconcelos, para esclarecimento em 90 

relação à proposta de compensação ambiental prevista na condicionante 7. A 91 

conselheira Paula Meireles Aguiar pediu vista conjunta. 11.2) Agropastoril Cardoso 92 

Guimarães. Suinocultura de ciclo completo. Ribeirão das Neves/MG. 93 
COPAM/PA 90035/1999/002/2008. Licença revalidada por voto de maioria nos 94 

termos do parecer técnico e controle processual. 11.3) Cifarma – Científica 95 

Farmacêutica Ltda. Fabricação de medicamentos exceto aqueles previstos no 96 
item C-05-01. Santa Luzia/MG. COPAM/PA 237/1999/003/2008. Licença 97 

revalidada por voto de maioria nos termos do parecer técnico e controle processual. 98 

11.4) Gerdau Aços Longos S.A. Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos 99 

com redução de minérios, inclusive ferro-gusa. Contagem/MG. COPAM/PA 100 
056/1983/007/2009. Licença revalidada por voto de maioria nos termos do parecer 101 

técnico e controle processual, com destaque para a validade de 6 (seis) anos, de acordo 102 

com orientação da Supram Central Metropolitana. A URC Rio das Velhas registrou 103 

solicitação à Diretoria de Normas da SEMAD para que formalize uma orientação a ser 104 

seguida em todas as câmaras quanto à interpretação a ser dada à norma que estabelece 105 

os prazos de validade de licenças, nos casos de processos de revalidação. 12) 106 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 107 

VALIDADE DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO. 12.1) Usir – Usina Siderúrgica 108 

de Reciclagem Ltda. Reciclagem de baterias sem fundição. Santa Luzia/MG. 109 
COPAM/PA 006/2004/002/2005. Prorrogação de prazo concedida por voto de 110 

maioria nos termos do parecer técnico e controle processual. 12.2) Companhia Vale 111 

do Rio Doce (CVRD). Minério de ferro. Beneficiamento. Barão de Cocais/MG. 112 
COPAM/PA 395/1998/023/2003, DNPM 84.702/1935. Prorrogação de prazo 113 

concedida por voto de maioria nos termos do parecer técnico e controle processual. 114 

12.3) Companhia Vale do Rio Doce (CVRD). Barragem de contenção de sólidos 115 

da mina do Capitão do Mato. Nova Lima/MG. COPAM/PA 237/1994/078/2005, 116 
DNPM 931.198/1985. Prorrogação de prazo concedida por voto de maioria nos 117 

termos do parecer técnico e controle processual. 13) PROCESSO 118 

ADMINISTRATIVO DE ALTERAÇÃO DE CONDICIONANTE DA LICENÇA 119 

DE OPERAÇÃO E PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE 120 

PRAZO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO. 13.1) V&M do Brasil S.A. Produção 121 

de tubos de ferro e aço, com tratamento químico superficial. Belo Horizonte/MG. 122 
COPAM/PA 012/1977/077/2008. Aprovados por voto de maioria o parecer técnico e 123 
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controle processual. 14) PROCESSO ADMINISTRATIVO DE PRORROGAÇÃO 124 

DE PRAZO PARA ATENDIMENTO DE CONDICIONANTE DE LICENÇA 125 

PRÉVIA CONCOMITANTE COM A LICENÇA DE INSTALAÇÃO. 14.1) 126 

Scalabrini Comercial de Filtros Ltda. Separação e destinação de filtros 127 
automotivos e industriais. Santa Luzia/MG. COPAM/PA 7947/2008/001/2008. 128 

Aprovados por voto de maioria o parecer técnico e controle processual. 15) 129 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 130 

15.1) Facção Outono e Inverno Ltda. Unidade industrial. Nova Lima/MG. 131 

COPAM/PA 17943/2005/001/2006, AI 3207/2005 – Apresentação: FEAM - 132 
SOBRESTADO em 29/06/2009. Aprovado por unanimidade o parecer jurídico da 133 

Supram. 15.2) Companhia Vale do Rio Doce (CVRD). Transporte ferroviário. 134 

Belo Horizonte/MG. COPAM/PA 0364/1990/034/2006, AI 154/2004 – 135 
Apresentação: FEAM - SOBRESTADO em 29/06/2009. Aprovado por 136 

unanimidade o parecer jurídico da Supram, com redução de 50% da multa aplicada 137 

pela infração tipificada como gravíssima, considerando benefício previsto na 138 

legislação. Os conselheiros Cristina Kistemann Chiodi, Valmir José Fagundes e 139 

Marcelo Belisário Campos registraram voto contrário à redução da multa em 50%. 16) 140 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE AUTO DE INFRAÇÃO. 16.1) Edifica 141 

Empreendimentos Arquitetura e Engenharia Ltda. Loteamento alterosa. 142 

Ribeirão da Neves/MG. COPAM/PA309/2004/002/2004, AI 1445/2004. Relatores: 143 
conselheiros Ronaldo Luiz Rezende Malard e Thaís Rêgo de Oliveira. Processo 144 

remetido à pauta da próxima reunião, conforme solicitação dos relatores. 17) 145 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE REVISÃO DE DECISÃO DO COPAM. 146 

17.1) Minerações Brasileiras Reunidas S.A. (MBR). Lavra a céu aberto com 147 

beneficiamento. Santa Bárbara/MG. COPAM/PA 0166/1993/003/2005, DNPM 148 

930.770/1988. Santa Bárbara/MG. Relatores: conselheiros Ronaldo Luiz Rezende 149 
Malard e Thaís Rêgo de Oliveira. Processo remetido à pauta da próxima reunião, 150 

conforme solicitação dos relatores. 18) PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 151 

LICENÇA DE OPERAÇÃO CORRETIVA. 18.1) Luiz Trindade Imóveis Ltda. 152 

Loteamento bairro Vale do Tamanduá. Santa Luzia/MG. COPAM/PA 153 
9463/2006/001/2007. Licença concedida por voto de maioria, com abstenção do 154 

conselheiro Marcelo Belisário Campos e voto contrário da conselheira Cristina 155 

Kistemann Chiodi, com a inclusão da seguinte condicionante: “Apresentar proposta de 156 

adequação da compensação ambiental por intervenção em área de preservação 157 

permanente cumprida pelo empreendedor aos ditames da legislação vigente, 158 

identificando as ações pró-ativas que serão tomadas pelo mesmo. Prazo: 6 (seis) 159 

meses.” 19) PROCESSO ADMINISTRATIVO DE REVALIDAÇÃO DA 160 

LICENÇA DE OPERAÇÃO. 19.1) Mineração Fazenda dos Borges Ltda. 161 

Extração de rocha para produção de britas com ou sem tratamento. Pedro 162 

Leopoldo/MG. COPAM/PA 00291/1991/003/2008, DNPM 812.554/1970. 163 
Relatora: conselheira Lígia Vial Vasconcelos. Licença revalidada por unanimidade 164 

nos termos do adendo ao parecer técnico e de acordo com o parecer da relatora. 20) 165 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICENÇA PRÉVIA. 20.1) Rima 166 
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Industrial S.A. PCH Oswaldo Vicentin. Barragem de geração de energia 167 
hidrelétrica. Augusto de Lima/MG. COPAM/PA 15442/2006/002/2007. Processo 168 

retirado de pauta com o pedido de vista do conselheiro Valmir José Fagundes, que 169 

justificou a intenção de obter melhor conhecimento do empreendimento. Os 170 

conselheiros Leomar Fagundes de Azevedo, Paula Meireles Aguiar, Sídon Clévio 171 

Etrusco e Marcelo Belisário Campos pediram vista conjunta. 21) PROCESSO 172 

ADMINISTRATIVO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO CORRETIVA. 21.1) 173 

Wanmix Ltda. Usinas de produção de concreto comum. Lagoa Santa/MG. 174 
COPAM/PA 16783/2008/001/2009. Licença concedida por unanimidade nos termos 175 

do parecer técnico e controle processual. 22) PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 176 

DE LICENÇA DE OPERAÇÃO. 22.1) IMA – Indústria Madeira Imunizada 177 

Ltda. Calcário dolomítico / explotação. Ouro Preto/MG. COPAM/PA 178 
1888/2003/001/2005, DNPM 005.886/1940. Processo retirado de pauta com pedido 179 

de vista da conselheira Lígia Vial Vasconcelos. 22.2) Sandvik Mining And 180 

Construction do Brasil S.A. Fabricação de máquinas, equipamentos, aparelhos, 181 

peças e acessórios sem tratamento térmico superficial. Vespasiano/MG. 182 
COPAM/PA 06850/2007/002/2008. Licença concedida por voto de maioria nos 183 

termos do parecer técnico e controle processual. 22.3) CVRD – Companhia Vale do 184 

Rio Doce. Mina do Pico. Pilhas de rejeito / estéril. Itabirito/MG. COPAM/PA 185 
00211/1991/049/2007, DNPM 930.593/1938. Licença concedida por voto de maioria 186 

nos termos do parecer técnico e controle processual, com nova redação para a 187 

condicionante 8: “Dar continuidade ao programa de monitoramento da qualidade das 188 

águas para o córrego Sapecado, de acordo com padrões físico-químicos e 189 

hidrobiológicos, conforme anexo II deste parecer. Os resultados do monitoramento 190 

deverão ser enviados ao Comitê da Bacia do Rio das Velhas (CBH Velhas) e à 191 

Gerência de Monitoramento Ambiental e Geoprocessamento (Gemog) da FEAM. 192 

Prazo: durante a operação da pilha de estéril”. 22.4) CVRD – Companhia Vale do 193 

Rio Doce. Mina de Fábrica. Pilhas de rejeito / estéril. Ouro Preto/MG. 194 
COPAM/PA 00036/1977/096/2009, DNPM 807.042/1968. Licença concedida por 195 

voto de maioria nos termos do parecer técnico e controle processual. 22.5) Gerdau 196 

Açominas S/A. Pilhas de rejeito / estéril. Ouro Preto/MG. COPAM/PA 197 
01778/2004/017/2009, DNPM 4575/1935. Licença concedida por voto de maioria nos 198 

termos do parecer técnico e controle processual. 23) PROCESSOS 199 

ADMINISTRATIVOS DE LICENÇA DE OPERAÇÃO CORRETIVA. 23.1) 200 

Iveco Latin América Ltda. Fabricação de veículos rodoviários. Sete Lagoas/MG. 201 
COPAM/PA 00333/1997/014/2009. Licença concedida por voto de maioria nos 202 

termos do parecer técnico e controle processual. 23.2) Thermotite do Brasil Ltda. 203 

Outras indústrias de transformações de termoplásticos, não especificados ou não 204 
classificados. Belo Horizonte/MG. COPAM/PA 00100/1999/006/2008. Licença 205 

concedida por voto de maioria nos termos do parecer técnico e controle processual. 206 

23.3) Mueller Flex Indústria e Comércio de Plásticos e Cabos Ltda. Moldagem de 207 

termoplástico organo-clorado, sem a utilização de matéria-prima reciclada ou 208 

com a utilização de matéria-prima reciclada a seco. Matozinhos/MG. 209 
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COPAM/PA 05667/2007/001/2007. Licença concedida por voto de maioria nos 210 

termos do parecer técnico e controle processual. 23.4) Marangoni Tread Latino 211 

América Indústria e Comércio de Artefatos de Borracha Ltda. Fabricação de 212 

pneumáticos, câmaras de ar e de material para recondicionamento de 213 
pneumáticos. Lagoa Santa/MG. COPAM/PA 034/1999/006/2008. Licença 214 

concedida por voto de maioria nos termos do parecer técnico e controle processual. 215 

24) PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE REVALIDAÇÃO DA LICENÇA 216 

DE OPERAÇÃO. 24.1) Mineração Santiago Ltda. Extração de gnaisse. Santa 217 
Luzia/MG. COPAM/PA 00175/1997/006/2007, DNPM 831.510/1990. Licença 218 

revalidada por voto de maioria nos termos do parecer técnico e controle processual, , e 219 

nova redação para a condicionante 2: “Realizar monitoramento atmosférico de PTS e 220 

PM10 de acordo com a resolução Conama nº 03/1990, sendo este de frequência 221 

mensal no primeiro ano de validade da licença ambiental. Enviar relatório anual à 222 

Gemog/FEAM após um ano de monitoramento mensal e, caso as emissões tenham 223 

ficado dentro dos padrões e após parecer favorável do órgão ambiental atestando a 224 

qualidade dos monitoramentos e atendimento dos padrões, a frequência passará a ser 225 

apenas no período seco (abril a outubro) mensalmente”. 24.2) Sandra Mineração 226 

Ltda. Lavra a céu aberto ou subterrânea em áreas cársticas com ou sem 227 

tratamento. Prudente de Morais/MG. COPAM/PA 00142/1989/004/2007, DNPM 228 
814.029/1968. Revalidação indeferida por unanimidade nos termos do parecer técnico 229 

e controle processual. 24.3) Manchester Tubos e Perfilados S/A. Produção de 230 

laminados e trefilados de qualquer tipo de aço, sem tratamento químico 231 
superficial. Contagem/MG. COPAM/PA 00265/1997/004/2008. Licença revalidada 232 

por unanimidade nos termos do parecer técnico e controle processual. 24.4) Samarco 233 

Mineração S/A. Unidade de tratamento de minerais. Ouro Preto/MG. 234 
COPAM/PA 015/1984/063/2007, DNPM 930706/1982. Licença revalidada por 235 

unanimidade nos termos do parecer técnico e controle processual. 24.5) Cosimat – 236 

Siderúrgica de Matozinhos Ltda. Siderurgia e elaboração de produtos 237 

siderúrgicos com redução de minérios, inclusive ferro-gusa. Matozinhos/MG. 238 
COPAM/PA 039/1980/010/2008. Licença revalidada por unanimidade nos termos do 239 

parecer técnico e controle processual, com exclusão da condicionante 4. 24.6) Cera 240 

Ingleza Indústria e Comércio Ltda. Fabricação de sabões e detergentes, produtos 241 

domissanitários e preparados de limpeza e polimento. Santa Luzia/MG. 242 
COPAM/PA 00079/2001/005/2008. Processo retirado de pauta com pedido de vista 243 

da conselheira Lígia Vial Vasconcelos, acompanhado do pedido de vista conjunta da 244 

conselheira Paula Meireles Aguiar. 24.7) Gevisa S.A. Construção, montagem e 245 

reparação de veículos ferroviários. Contagem/MG. COPAM/PA 246 
043/1993/012/2009. Licença revalidada por unanimidade nos termos do parecer 247 

técnico e controle processual. 24.8) Oxigás Resíduos Especiais Ltda. Transporte 248 

rodoviário de resíduos perigosos classe I. Contagem/MG. COPAM/PA 249 
026/2003/002/2009. Licença revalidada por unanimidade nos termos do parecer 250 

técnico e controle processual. 25) PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE 251 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE DA LICENÇA DE 252 
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INSTALAÇÃO. 25.1) Companhia Vale do Rio Doce. Pilha de disposição de 253 

estéril Jacutinga. Ouro Preto/MG. COPAM/PA 15195/2007/047/2007, DNPM 254 
001603/1940. Prorrogação de prazo concedida por voto de maioria nos termos do 255 

parecer técnico. 25.2) VRG Linhas Aéreas S.A. Fabricação, montagem e 256 

reparação de aeronaves, fabricação e reparação de turbinas e motores de 257 
aviação. Lagoa Santa/MG. COPAM/PA 06699/2006/003/2007. Prorrogação de 258 

prazo concedida por voto de maioria nos termos do parecer técnico. 25.3) Lotearte 259 

Empreendimentos Ltda. Loteamento de imóveis. Vespasiano/MG. COPAM/PA 260 
02575/2002/001/2003. Prorrogação de prazo concedida por voto unanimidade nos 261 

termos do parecer técnico, com exclusão do item 2b) da condicionante 2 e nova 262 

redação para a condicionante 2A.2): “Deverão ser previstas medidas de controle 263 

contra possíveis erosões e movimentação de massa para os taludes criados em função 264 

da abertura de vias e obras de instalação do empreendimento.” 26) ASSUNTOS 265 

GERAIS. Não houve manifestações. ENCERRAMENTO. Não havendo outros 266 

assuntos a serem tratados, o presidente Rogério Noce Rocha registrou agradecimentos 267 

aos conselheiros pelo empenho em participar da reunião em dois turnos, nesta data, e 268 

em seguida declarou encerrada a sessão, da qual foi lavrada esta ata. 269 

_____________________________________________________________________ 270 
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